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ESTADO DE RONDÓ\IA
PODER LEGISLATIVO

CÂMÀRÁ MUNICIPAL Df, BURITIS

PARECER

E CONSTITUI EJ TI

PROJETO DE LEI N9 L75/2025
MENSAGEM DE LEI N9 79912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de crédito
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente e dá Outras providências."

I- REUTÓRIO

O Poder o Executivo Municipal Propõe a presente projeto de Lei Dispõe sobre Abertura de crédito

Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente."

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição estevê em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça Não recebendo Emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurÍdico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 17512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela suâ aprovação.

tv - RESUTTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

._-r Comissão de Constituição e justiçâ, em Reunião realizada no dia 11 de Novembro 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade ê técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de tei Ne t7512o25. \

Estiveram presentes os Senhores Vereadorel,

) ana Cibelly dos Santos Dh ionata s de Ta s Fagn
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Vereadora Presidente Vereador Membro
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ESTADo DE RONDONIA
PODER I,EGISI,ATIVO

CÂ},ARA VtIT.ICIPÀI- DÊ BTIRn.Is

COMISSAO DE
PARECER

FINANCAS. ORCAMENTO E SCALIZACÃO
PROJETO DE LEI N" I75/2025

ME,NSAGEM DE LEI N'799/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de

crédito adicionol especiol por excesso de orrecadoção no Orçomento vigente e dá outras

providencios "

I. RELATóRIO

O poder executivo municipal propõe o presente projeto de lei que dispõe sobre a abertura de

:redito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente.

II- ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

tinanças, Orçemento e Fiscalização, Não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t7Sl2O25, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela

sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 17 de

Novembro de 2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de lei Ns t7Sl2O2S.

Estivera m prese sSe ores Vereadores,t
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Ueder Rodrigues FerÍeira
Vereador Presidente

Renato Leitão dos Santos

Vereador Relator
opes da va NetoL

Vereador Membro
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I]S'TAD() I)B RONDÔNIA
P()DER I,T,GISI,,\] IvO

(]ÂMARA MI'\ICIPAI, DE BI:RITIs

PARECER

coMrssÃo DE EDUCAçÃO, SAÚDE E BEM-ESTAR SOC|AT
PROJETO DE LEI NS Í-7512025

MENSAGEM DE TEI NE 79912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de uédito
adicionol especiol por excesso de arrecodoção do orçomento vigente e dá outros providêncios."

I. RELATóRIO

O Poder Legislativo Executivo Municipal propõe o presente projeto de lei que dispõe sobre a abertura de

- credito adicional especial por excesso de arrecadação do orçamento vigente.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne L7512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 27 de novembro 2025,

- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Projeto de Lei Ns t7512O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

J u liana Cibelly dos Santos
Relatora

Ueder Rodrigues Ferreira
Membro
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